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LEI N“,6-2:l;7
(23 DE MAIO DE 2025)

DISPÕE SQBKE: ALTERA O
-ANEXO ,IA.DA LEI :m2;4S7 DE Ift
DE FEVEREIRO^ DEr Í995? E DÁOÉT^ PBOWÊNClÁSi
VEÁÇÕ rSÁÍBER, «iHê; â Õâmârà íÍq

Município dè Gajèiràs .api-Qvá, e eu, GILMAR SOARES; linrGENTE^ na qua|idade. dé Prgfeitò
Municipal, sançiònp e=prpmiílgc) ã seguinte Lei.-

Árt, 1“ -'Fida alteradô ,ó Áfvexò; 14 'dâ Léi
Municipal n° 2.487, dè FÒ de fevereiro.46= 1995, ;para fins de remuneração dd cargõ de MpnitOr'd.è
Eventos Culturais, passando' 4 refèfêhçia saiariãl de Õ4 (qiiãtrol pára IS (dezoito);, confOnríe á
Tabela RéfereriCial Salarial vigente dos servidores da Prefeitura Municipal de'Gájeiras.

Art. 2° - As despesas idecorrentes da
èxecução da presente Lei correrão por cOnta dê dotaçãp Orçárnèntáriá própriá, SupíetTíèntàdá; se
necessário.

Art. 3“ ~ Bta lei. entraém : vigor na data
de Süâ publiçáção, revogadas as disposições em contrário.

,/■

GILMAR
-Pí®^Lei aprovada por meio do Pfojelo de LéPn° ÚSÇlpQ,i

%agoinHa’\ registrado,.nestadata; nà SécreM

ÍÂRES VIGENTETt^UNICip)^^._5. áe^üuít^á do Qhefe-dp:.Ppãér':Exécúi^^ Fieenié;ià dó Gdbine/ea^^é/eUo è.publiçado np Quadhdg Ediiais.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.217, de 23 de maio
de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de
28 de outubro dç,2Q2S. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de outubro de
2025. Eu, ., Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo.
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